
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.637-A, DE 2007 
(Da Sra. Angela Portela) 

 
Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa 
Bolsa Família, para dispor sobre os valores referenciais de 
caracterização de pobreza ou extrema pobreza; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela rejeição deste, do de nºs 
4348/2008 e 5403/2016, apensados (relator: DEP. DIEGO GARCIA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4348/08 e 5403/16 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 2º, 3º e 5º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2o ............................................................... 

............................................................................................ 

§ 2o O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de 
cinqüenta reais e será concedido a famílias com renda per capita de até um sexto do 
salário mínimo vigente.  

§ 3o O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de quinze 
reais por beneficiário, até o limite de quarenta e cinco reais por família beneficiada e 
será concedido a famílias com renda per capita de até um terço do salário mínimo 
vigente.  

............................................................................................ 

§ 5o A família cuja renda per capita mensal seja superior a um sexto do salário 
mínimo vigente, até o limite de um terço do salário mínimo vigente, receberá 
exclusivamente o benefício a que se refere o inciso II do caput , de acordo com sua 
composição, até o limite estabelecido no § 3o . 

...........................................................................................” 

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Bolsa Família foi criado pela Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

cujo art. 2o estabeleceu dois tipos de benefício: um fixo, para as famílias 

consideradas extremamente pobres, e outro variável, para as famílias consideradas 

pobres ou extremamente pobres e que tenham em sua composição gestantes, 

nutrizes, crianças até 12 anos ou adolescentes até 15 anos. 

Os limites de renda familiar mensal adotados foram os seguintes: até R$ 50,00 per 

capita para o benefício fixo; e até R$ 100,00 per capita para o benefício variável, 

sendo permitido cumular os benefícios se a renda familiar mensal não ultrapassar o 

limite do benefício fixo. 

Esses cortes correspondem aos chamados valores referenciais de caracterização de 

pobreza ou extrema pobreza e, segundo o § 6o do art. 2o, podem ser majorados pelo 

Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos 
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técnicos sobre o tema, atendida a compatibilização com as dotações orçamentárias 

existentes.  

Desse modo, o Decreto no 5.749, de 11 de abril de 2006, alterou os valores 

referenciais para R$ 60,00 e R$ 120,00 per capita., representando um aumento de 

20% em relação aos valores anteriores. 

Ocorre que, desde a criação do Programa Bolsa Família, o valor do salário mínimo 

aumentou em proporção significativamente maior que a dos valores referenciais. 

Mais precisamente, foi de R$ 240,00 aos atuais R$ 380,00, ou seja, um aumento de 

58,3%.  

Trata-se de diferença que levou milhares de famílias à perda de benefícios, sem que 

tivessem deixado a situação de pobreza ou extrema pobreza. Portanto, é uma 

situação injusta, que penaliza os mais necessitados. 

Por esse relevante motivo, propomos a vinculação dos valores referenciais ao valor 

do salário mínimo vigente, em limites próximos dos valores atualmente praticados, 

quais sejam: um sexto (R$ 63,33) e um terço (R$ 126,66) do salário mínimo. 

Ressalta-se, por oportuno, que a vinculação oferecida não vai de encontro à 

vedação disposta no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que visa, precipuamente, a 

evitar que o salário mínimo seja utilizado como fator de indexação que inviabilize 

seus aumentos em face da cadeia de aumentos decorrente, como ocorreria no caso 

de vinculação a salários, vencimentos, aposentadorias ou pensões. Nesse sentido já 

se pronunciou o Supremo Tribunal Federal (RE 242.740/GO, Rel. Min. Moreira 

Alves, j. 20.3.2001). 

Sendo assim, pelo indiscutível mérito social, contamos, desde já, com o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2007. 

Deputada ANGELA PORTELA  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 

integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 

organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
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trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 
 
   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família, 

destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades. 

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação dos 

procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, 

especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - Bolsa 

Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de Acesso 

à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001. 

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento: 

I -  o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

extrema pobreza; 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças 

entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 
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II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o 

qual o leite materno seja o principal alimento; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 

totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas 

oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento. 

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta 

reais). 

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$ 15,00 (quinze 

reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família 

beneficiada e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais). 

§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput poderá receber, 

cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado o limite 

estabelecido no § 3º. 

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o 

limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se refere o inciso 

II do caput , de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 3º. 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 

pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo Poder 

Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 

atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º. 

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, à 

medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber 

os benefícios daqueles programas. 

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo. 

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem. 

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 

cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade pública ou de situação 

de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico 

em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos, mensalmente, por 

meio de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a 

respectiva identificação do responsável mediante o Número de Identificação Social - NIS, de 

uso do Governo Federal. 

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de depósito a 

vista, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 

prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao 

Programa Bolsa Família. 

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, 

na forma do regulamento. 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.749, DE 11 DE ABRIL DE 2006 

 

Altera o caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, dispondo sobre 

atualizações de valores referenciais para caracterização das situações de pobreza e extrema 

pobreza no âmbito do Programa Bolsa Família, previstos no art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 6º, da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004,  

DECRETA:  
 

Art. 1º O caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte 

reais) e R$ 60,00 (sessenta reais), respectivamente." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias  
 

 

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 242740 / GO - GOIÁS 
 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 20/03/2001 

 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJ 18-05-2001 PP-00087          EMENT VOL-02030-05 PP-00890 

Parte(s)  

RECTE.    : ESTADO DE GOIÁS 

RECDO.    : JAMIL MERJANE 

ADVDOS.   : CARLOS BARTA SIMON FONSECA E OUTROS 

 EMENTA: Pensão especial cujo valor é estabelecido em número de salários mínimos. 

Vedação contida na parte final do artigo 7º, IV, da Carta Magna, a qual tem aplicação 

imediata. - Esta Primeira Turma, ao julgar o RE 140.499, que versava caso análogo ao 

presente, assim decidiu: "Pensões especiais vinculadas a salário mínimo. Aplicação imediata a 

elas da vedação da parte final do inciso IV do artigo 7º da Constituição de 1988. - Já se 

firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que os dispositivos constitucionais têm 

vigência imediata, alcançando os efeitos futuros de fatos passados (retroatividade mínima). 

Salvo disposição expressa em contrário - e a Constituição pode fazê-lo -, eles não alcançam os 
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fatos consumados no passado nem as prestações anteriormente vencidas e não pagas 

(retroatividades máxima e média). Recurso extraordinário conhecido e provido". - Dessa 

orientação divergiu o acórdão recorrido. - A vedação constante da parte final do artigo 7º, IV, 

da Constituição, que diz respeito à vinculação do salário mínimo para qualquer fim, visa 

precipuamente a que ele não seja usado como fator de indexação, para que, com essa 

utilização, não se crie empecilho ao aumento dele em face da cadeia de aumentos que daí 

decorrerão se admitida essa vinculação. E é o que ocorre no caso, em que a pensão especial, 

anteriormente à promulgação da atual Constituição, foi instituída no valor unitário mensal 

sempre correspondente a seis vezes o salário mínimo, o que implica dizer que o salário 

mínimo foi utilizado para o aumento automático da pensão em causa sempre que houvesse 

majoração de seu valor. Isso nada tem que ver com a finalidade do salário mínimo como piso 

salarial a que qualquer um tem direito e que deve corresponder às necessidades básicas a que 

alude a Constituição, pois, em casos como o presente, não se está estendendo à pensão a 

norma constitucional (art. 7º, IV) que diz respeito ao piso salarial - ou seja, que nenhum 

trabalhador pode perceber menos que o salário mínimo -, o que ocorreria - e aí seria válido o 

argumento de que a pensão tem por finalidade atender às mesmas garantias que a Constituição 

concede ao trabalhador - se a pensão em causa fosse estabelecida no valor de um salário 

mínimo. E não é demais atentar para a circunstância de que, mesmo com relação a salário, a 

vedação de sua vinculação ao salário mínimo se aplica se, porventura, se estabelecer que o 

salário de certo trabalhador será o de "valor correspondente a algumas vezes o salário 

mínimo", pois aqui não se está concedendo a ele a garantia constitucional do artigo 7º, IV, 

mas, sim, se está utilizando o salário mínimo como indexador para aumento automático de 

salário de valor acima dele. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.348, DE 2008 
(Do Sr. Roberto Britto) 

 
Altera o § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, que 
"Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências", para 
assegurar o reajustamento automático dos valores dos benefícios e dos 
valores referenciais para caracterização da clientela alvo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2637/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º................................................................ 

............................................................................................. 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 

pobreza e extrema pobreza de que tratam os §§  2º e 3º deste artigo serão reajustados na 
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mesma data e com base no mesmo percentual concedido aos valores dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme estabelecido no art. 41-A, caput, da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

...................................................................................”(NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, constitui um 

programa de transferência de renda, mediante a concesão de benefícios, atendidas certas 

condicionalidades. Possui três modalidades de benefícios: 

1)    Benefício Básico, de R$ 62,00, pago a famílias extremamente pobres, ou seja, aquelas 

com renda mensal per capita de até R$ 60,00; 

2)    Benefício Variável, de R$ 20,00, pago a famílias pobres, ou seja, aquelas com renda 

mensal per capita de até R$ 120,00, desde que possuam crianças e adolescente de até 15 anos; 

e 

3)    Benefício Variável Vinculado ao Adolescente, de R$ 30,00, pago a famílias participantes 

do Programa Bolsa Família que tenham adolescentes de 16 e 17 anos freqüentando a escola, 

respeitado o limite de R$ 60,00 por família.  

Ocorre que os valores dos benefícios, bem como os valores referenciais para caracterização de 

situação que qualifique a família como beneficiária do Programa não possuem previsão legal 

de reajustamento automático. De fato, a Lei nº 10.836, de 2004, em seu art. 2º, § 6º, 

simplesmente confere ao Poder Executivo a permissão para majorar esses valores tendo em 

vista os seguintes aspectos: dinâmica socioeconômica do País e estudos técnicos sobre o tema, 

observada a necessidade de compatibilização entre a quantidade de beneficiários e as dotações 

orçamentárias existentes.  

Julgamos não ser admissível que um Programa de tão importante impacto social tenha 

comprometida a sua eficácia frente à desvalorização dos valores dos benefícios concedidos.  

Com efeito, a inflação oficial, medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

acumula nos últimos 12 meses, contados de novembro de 2007 a outubro de 2008, uma alta 

de 6,41%. Já o  Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, que reajusta os benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, apresenta elevação acumulada, no mesmo 

período, de 7,26%.   

Tendo em perspectiva esse quadro e com o intuito de preservar a funcionalidade do Programa 

Bolsa Família e sua efetiva capacidade de transformar a realidade socioeconômica do País, 

defendemos,  a previsão legal de reajuste automático dos valores de seus benefícios. A opção 

assumida levou em consideração a forma pela qual são reajustados os benefícios da 

Previdência Social. De maneira análoga, sugerimos, portanto, que sejam reajustados os 

valores previstos na Lei nº 10.836, de 2008, na mesma data e com base nos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.  

Em face da relevância da matéria e de seu inqüestionável sentido de justiça social, esperamos 

contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa para garantirmos a aprovação dessa 

nossa proposição.   
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Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2008. 

 

Deputado ROBERTO BRITTO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento: 

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

extrema pobreza; 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças 

entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite 

de 3 (três) benefícios por família; 
* Inciso II com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 

2 (dois) benefícios por família. 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o 

qual o leite materno seja o principal alimento; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 

totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas 

oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento. 

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido 

a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 

(cento e vinte reais), dependendo de sua composição: 
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* § 3º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ser 

pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 

incisos II e III. 
* § 4º com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008 . 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores 

estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se 

referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
* § 5º com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 

pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo Poder 

Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 

atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º. 

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, à 

medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber 

os benefícios daqueles programas. 

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo. 

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem. 

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 

cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade pública ou de situação 

de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico 

em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

§ 11.  Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão pagos, 

mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número de Identificação 

Social - NIS, de uso do Governo Federal. 
* § 11 com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 

termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: 
* § 12, caput, com redação dada pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

I - contas-correntes de depósito à vista; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

II - contas especiais de depósito à vista; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

III - contas contábeis; e 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008 . 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008 . 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 

prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao 

Programa Bolsa Família. 

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, 

na forma do regulamento. 
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Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto 

no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de 

freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei n. 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.692, de 10/06/2008. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

.......................................................................................................................................................

. 

TÍTULO III  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 
 

Secão IV  

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios  
 

Art. 41 (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006). 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma 

data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início 

ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006. 

§ 2º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do primeiro 

ao quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua competência, observada a distribuição 

proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/04/2008. 

§ 3º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos no 

período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua 

competência e o quinto dia útil do mês subseqüente, observada a distribuição proporcional 

dos beneficiários por dia de pagamento. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/04/2008. 
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§ 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de expediente 

bancário com horário normal de atendimento. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/04/2008. 

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.665, de 29/04/2008. 

 

§ 6º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário mínimo, o 

referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no caput 

deste artigo, de acordo normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/04/2008. 

 

Seção V  

Dos Benefícios  

 

Subseção I  

Da Aposentadoria por Invalidez  
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar se ao Regime Geral de 

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.403, DE 2016 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 
para vedar a majoração, pelo Poder Executivo, em percentual 
diferenciado e acima da variação acumulada do INPC, dos valores dos 
benefícios e dos referenciais para caracterização de pobreza ou de 
extrema pobreza no âmbito do Programa Bolsa Família. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4348/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º......................................................................................... 

§ 6º (revogado) 

..................................................................................................... 

§ 16. Os valores dos benefícios e dos referenciais para caracterização de situação de 

pobreza ou de extrema pobreza de que tratam os §§  2o e 3o deste artigo, bem como o valor 

da renda familiar per capita para fins de pagamento do benefício para superação da extrema 

pobreza de que trata o § 15 deste artigo, poderão ser majorados pelo Poder Executivo 

desde que: 

I -  fundamentados em estudos técnicos sobre o tema; 

II - atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º desta Lei; 

III – observadas as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 

IV - o percentual de majoração não exceda à variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

acumulada desde a data da última majoração, e seja linear para os valores dos benefícios e 

dos referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema pobreza, 

inclusive do valor da renda familiar per capita para fins de pagamento do benefício para 

superação da extrema pobreza.” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, institui o Programa Bolsa Família, 

destinado à transferência de renda às unidades familiares em situação de pobreza 

ou extrema pobreza. 

O art. 2º da citada Lei nº 10.836, de 2004, em sua redação original, fixava os valores 

dos benefícios básico e variável a serem pagos às unidades familiares, bem como 

definia os valores referenciais para a caracterização da pobreza e da extrema 

pobreza.  

Esses parâmetros foram majorados pela Medida Provisória nº 411, de 2007, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.692, de 2008. No entanto, em que pese essa 

atualização ter sido estabelecida em Lei, o § 6º e o § 16 do art. 2º da citada Lei nº 

10.836, de 2004, permitem que tais valores sejam majorados por ato do Poder 

Executivo em “razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 
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sobre o tema”, desde que atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei, o 

qual prevê que o Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 

beneficiários e de benefícios financeiros específicos desse Programa com as 

dotações Orçamentárias existentes. 

Pode-se verificar, a partir da análise dos Decretos nºs 5.209, de 2004; 5.749, de 

2006; 6.157, de 2007; 6.491, de 2008; 6.824, de 2009; 6.917, de 2009; 7.447, de 

2011; 7.494, de 2011, 7.931, de 2013; 8.232, de 2014, e 8.747, de 2015, que o 

Poder Executivo valeu-se dessa prerrogativa legal para majorar os valores dos 

benefícios pagos pelo Programa Bolsa Família em percentuais diferenciados ao 

longo do período outubro de 2003, ano da edição da Medida Provisória nº 132, que 

foi convertida na Lei nº 10.836, de 2004, a maio de 2016. 

De fato, enquanto o valor do benefício básico foi reajustado em apenas 64% no 

período acima mencionado, o limite máximo do benefício variável foi reajustado em 

322% entre outubro de 2003 a abril de 20161, superando a variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, no mesmo período, que foi de 110%. Como ressaltado, 

essa majoração não foi alvo da avaliação do Congresso Nacional, embora 

correspondesse a valores vultosos e com um impacto expressivo no orçamento do 

País e na vida das famílias beneficiárias. 

Em se tratando do reajuste de um programa de transferência de renda que atende 

milhões de famílias brasileiras e que visa contribuir para a inclusão social dessas 

pessoas, consideramos de fundamental importância a participação do Congresso 

Nacional no processo de reajustamento de benefícios específicos, que devem ser 

balizados por estudos técnicos consistentes sobre o tema, que demonstrem, com 

clareza, a necessidade de maior investimento em determinados benefícios para que 

se possa alcançar os objetivos almejados.   

Ademais, quando um desses parâmetros é majorado em percentual diferenciado em 

relação aos demais, altera-se o desenho da política pública aprovada, inicialmente, 

pelo Congresso Nacional, razão pela qual julgamos não ser apropriado delegar, de 

forma ampla, ao Poder Executivo, a definição unilateral do percentual de majoração 

dos benefícios pagos pelo Bolsa Família.  

Diante do exposto, e com o objetivo, portanto, de fortalecer o papel do Congresso 

Nacional e os princípios contidos na Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, propomos a limitação da prerrogativa conferida ao Poder 

Executivo pela Lei nº 10.836, de 2004, para definir, unilateralmente, o percentual de 

majoração dos benefícios e dos valores referenciais para pobreza e extrema 

pobreza no âmbito do Programa Bolsa Família. No entanto, continua sendo 

permitida a concessão, por atos do Poder Executivo, de percentuais de atualização 

lineares e que não excedam à variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, acumulada desde a data da última majoração. A escolha do INPC tem por 

                                                      
1 Não há, ainda, definição do INPC de maio de 2016. 
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base o fato de ser este o mesmo índice utilizado para reajustar os benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme o disposto no art. 41-A da 

Lei nº 8.213, de 1991. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação desta nossa Proposição. 

 
Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças 

entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite 

de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 

2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, destinado às 

unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, cumulativamente: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) anos de 

idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 

12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, 

convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos 

incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o 

qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 

totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas 

oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido 

a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 

(cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão ser pagos 

cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos 

II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores 

estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se 

referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 

pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo Poder 

Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 

atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, à 

medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber 

os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 

cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade pública ou de situação 

de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico 

em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão pagos, 

mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 
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NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 

termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, 

de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 

prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao 

Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, 

na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor necessário para 

que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor de R$ 70,00 

(setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato 

específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados no inciso III 

do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e qualificação 

profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do caput do art. 

2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às famílias 

beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 

capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto 

no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de 

freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=


20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

Art. 6º As despesas do Programa Bolsa Família correrão à conta das dotações alocadas nos 

programas federais de transferência de renda e no Cadastramento Único a que se refere o 

parágrafo único do art. 1º, bem como de outras dotações do Orçamento da Seguridade Social 

da União que vierem a ser consignadas ao Programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários e de 

benefícios financeiros específicos do Programa Bolsa Família com as dotações orçamentárias 

existentes. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 7º Compete à Secretaria-Executiva do Programa Bolsa Família promover os atos 

administrativos e de gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos 

originalmente destinados aos programas federais de transferência de renda e ao 

Cadastramento Único mencionados no parágrafo único do art. 1º.  

§ 1º Excepcionalmente, no exercício de 2003, os atos administrativos e de gestão necessários 

à execução orçamentária e financeira, em caráter obrigatório, para pagamento dos benefícios e 

dos serviços prestados pelo agente operador e, em caráter facultativo, para o gerenciamento 

do Programa Bolsa Família, serão realizados pelos Ministérios da Educação, da Saúde, de 

Minas e Energia e pelo Gabinete do Ministro Extraordinário de Segurança Alimentar e 

Combate à Fome, observada orientação emanada da Secretaria-Executiva do Programa Bolsa 

Família quanto aos beneficiários e respectivos benefícios.  

§ 2º No exercício de 2003, as despesas relacionadas à execução dos Programas Bolsa Escola, 

Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás continuarão a ser executadas orçamentária e 

financeiramente pelos respectivos Ministérios e órgãos responsáveis.  

§ 3º No exercício de 2004, as dotações relativas aos programas federais de transferência de 

renda e ao Cadastramento Único, referidos no parágrafo único do art. 1º, serão 

descentralizadas para o órgão responsável pela execução do Programa Bolsa Família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 

por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios.  
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§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 

do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 

direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 

ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 

art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 

financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 

decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 

Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 

trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 

10.940, de 27 de agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 

setembro de 2005; e dá outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, 

de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo disposto nesta 

Lei.  

 

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o 

objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional 

e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data 

do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do 

último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.430, de 26/12/2006 

§ 2º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do primeiro 

ao quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua competência, observada a distribuição 

proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 3º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos no 

período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua competência 

e o quinto dia útil do mês subseqüente, observada a distribuição proporcional dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
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beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de expediente 

bancário com horário normal de atendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 

26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei nº 11.665, de 

29/4/2008) 

§ 6º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário mínimo, o 

referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no caput deste 

artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei nº 

11.665, de 29/4/2008) 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.209, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos 

IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º O Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, será 

regido por este Decreto e pelas disposições complementares que venham a ser estabelecidas 

pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=566228&seqTexto=89847&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=566228&seqTexto=89847&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=566228&seqTexto=89847&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome coordenar, gerir e 

operacionalizar o Programa Bolsa Família e, em especial, executar as seguintes atividades: 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

I - realizar a gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 7.332, de 19/12/2010) 

II - supervisionar o cumprimento das condicionalidades e promover a oferta dos programas 

complementares, em articulação com os Ministérios setoriais e demais entes federados; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

III - acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa Família, podendo utilizar-se, para 

tanto, de mecanismos intersetoriais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

IV - disciplinar, coordenar e implementar as ações de apoio financeiro à qualidade da gestão e 

da execução descentralizada do Programa Bolsa Família; e(Inciso acrescido pelo Decreto nº 

7.332, de 19/12/2010) 

V - coordenar, gerir e operacionalizar o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.749, DE 11 DE ABRIL DE 2006 
 

Altera o caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, dispondo sobre 

atualizações de valores referenciais para caracterização das situações de pobreza e extrema 

pobreza no âmbito do Programa Bolsa Família, previstos no art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 6º, da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte 

reais) e R$ 60,00 (sessenta reais), respectivamente." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias  

 

DECRETO Nº 6.157, DE 16 DE JULHO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta 

a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  O art. 19 do Decreto n° 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 19...................................................................   

 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais), destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza;  

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 18,00 (dezoito reais) por beneficiário, até o 

limite de R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais) por família, destinado a unidades familiares que 

se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição: 

.............................................................................." (NR) 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de agosto de 2007.  

 

Brasília, 16 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias  

 

DECRETO Nº 6.491, DE 26 DE JUNHO DE 2008 
 

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta 

a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 19. ...................................................................................  

 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 62,00 (sessenta e dois reais), destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza;  

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 20,00 (vinte reais) por beneficiário, até o limite 

de R$ 60,00 (sessenta reais) por família, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

..............................................................................................." (NR) 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de julho de 2008.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 6.157, de 16 de julho de 2007.  

 

Brasília, 26 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias 

 

DECRETO Nº 6.824, DE 16 DE ABRIL DE 2009 
 

Altera o caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, atualizando os 

valores referenciais para caracterização das situações de pobreza e extrema pobreza no âmbito 

do Programa Bolsa Família, previstos no art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 6º, da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 137,00 (cento e trinta 

e sete reais) e R$ 69,00 (sessenta e nove reais)." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.749, de 11 de abril de 2006.  

 

Brasília, 16 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Patrus Ananias 

 

DECRETO Nº 6.917, DE 30 DE JULHO DE 2009 
 

Altera os arts. 18, 19 e 28 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os arts. 18, 19 e 28 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 140,00 (cento e 

quarenta reais) e R$ 70,00 (setenta reais), respectivamente. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza;  

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por beneficiário, até o 

limite de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por família, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

...........................................................................................................  

III - benefício variável vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 33,00 (trinta e três 

reais) por beneficiário, até o limite de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por família, destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que 

tenham em sua composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos 

matriculados em estabelecimentos de ensino;  

IV - benefício variável de caráter extraordinário: constitui-se de parcela do valor dos 

benefícios das famílias remanescentes dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, 

Cartão Alimentação e Auxílio Gás que, na data da sua incorporação ao Programa Bolsa 

Família, exceda o limite máximo fixado para o Programa Bolsa Família.  

...........................................................................................................  

 

§ 2º O benefício variável de caráter extraordinário de que trata o inciso IV terá seu montante 

arrendondado para o valor inteiro imediatamente superior, sempre que necessário." (NR) 

Art. 28. ............................................................................................. 

..........................................................................................................  

II - o Ministério da Educação, no que diz respeito à freqüência mínima de oitenta e cinco por 

cento da carga horária escolar mensal, em estabelecimentos de ensino regular, de crianças e 

adolescentes de seis a quinze anos, e à de setenta e cinco por cento da carga horária escolar 

mensal de jovens com idade de dezesseis a dezessete anos. 

.........................................................................................................." (NR)  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de setembro de 2009.  

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 6.491, de 26 de junho de 2008, e 6.824, de 16 de 

abril de 2009. 

 

Brasília, 30 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
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Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias 

 

DECRETO Nº 7.447, DE 1º DE MARÇO DE 2011 
 

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta 

a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 19. ...................................................................................  

 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 70,00 (setenta reais), destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza; 

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por beneficiário, até o 

limite de R$ 96,00 (noventa e seis reais) por família, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

.........................................................................................................  

III - benefício variável vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 38,00 (trinta e oito 

reais) por beneficiário, até o limite de R$ 76,00 (setenta e seis reais) por família, destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que 

tenham em sua composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos 

matriculados em estabelecimentos de ensino;  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de abril de 2011.  

 

Brasília, 1º de março de 2011; 189º da Independência e 122º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Tereza Campello 

 

DECRETO Nº 7.494, DE 2 DE JUNHO DE 2011 
 

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família. 

  



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O inciso II do art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"II - benefício variável, no valor mensal de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por beneficiário, até 

o limite de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por família, destinado a unidades familiares que 

se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

a) gestantes;   

b) nutrizes;   

c) crianças entre zero e doze anos; ou   

d) adolescentes até quinze anos; "(NR)  

 

Parágrafo único. O aumento do número de benefícios variáveis atualmente percebidos pelas 

famílias beneficiárias, decorrente da alteração prevista no caput, ocorrerá nos termos de 

cronograma a ser definido em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Tereza Campello 

 

DECRETO Nº 7.931, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 19. .................................................................................  

................................................................................................  

 

V - benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor será calculado na forma do § 3º, 

no limite de um por família, destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa 
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Família que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III do caput igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º O valor do benefício para superação da extrema pobreza será o resultado da diferença 

entre R$ 70,01 (setenta reais e um centavo) e a soma per capita referida no inciso V do caput, 

multiplicado pela quantidade de membros da família, arredondado ao múltiplo de R$ 2,00 

(dois reais) imediatamente superior."(NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Tereza Campello 

 

DECRETO Nº 8.232, DE 30 DE ABRIL DE 2014 
 

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta o Programa Bolsa 

Família, e o Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011, que institui o Plano Brasil Sem Miséria.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 154,00 (cento e 

cinquenta e quatro reais) e R$ 77,00 (setenta e sete reais), respectivamente.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 77,00 (setenta e sete reais), destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza; 

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por beneficiário, até 

o limite de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por família, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição:  

.......................................................................................................... 

III - benefício variável vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 42,00 (quarenta e 

dois reais) por beneficiário, até o limite de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) por família, 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza 

e que tenham em sua composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos 

matriculados em estabelecimentos de ensino; 

......................................................................................................... 
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V - benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor será calculado na forma do § 3º, 

no limite de um por família, destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa 

Família que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III do caput igual ou inferior a R$ 77,00 (setenta e seis reais) per capita.  

§ 1º............................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º O valor do benefício para superação da extrema pobreza será o resultado da diferença 

entre R$ 77,01 (setenta e sete reais e um centavo) e a soma per capita referida no inciso V do 

caput, multiplicado pela quantidade de membros da família, arredondado ao múltiplo de R$ 

2,00 (dois reais) imediatamente superior." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. Para efeito deste Decreto considera-se em extrema pobreza aquela população 

com renda familiar per capita mensal de até R$ 77,00 (setenta e sete reais)." (NR) 

 

Art. 3º Ficam revogadas as alíneas "a" e "b" do inciso V do caput do art. 19 do Decreto no 

5.209, de 17 de setembro de 2004.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de junho de 2014.  

 

Brasília, 30 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Tereza Campello 

 

DECRETO Nº 8.747, DE 5 DE MAIO DE 2016 
 

Atribui aos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão a competência de majorar os valores dos benefícios e os 

valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza, de que 

tratam o § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e o art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão poderão, em ato conjunto, majorar os valores dos 

benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou extrema 

pobreza de que tratam o § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e o parágrafo 

único do art. 2º do Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011. 
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Art. 2º Os valores de que trata o art. 1º devem observar os seguintes limites: 

I - R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais) e R$ 82,00 (oitenta e dois reais), 

respectivamente, para caracterização de famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, 

de que tratam os § 2º e § 3º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, e o parágrafo único do art. 2º 

do Decreto nº 7.492, de 2011; 

II - o valor mensal de R$ 82,00 (oitenta e dois reais), destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de extrema pobreza, como o benefício básico de que trata o art. 2º, 

caput, inciso I, e § 2º, da Lei nº 10.836, de 2004; 

III - o valor mensal de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por beneficiário, até o limite de R$ 190,00 

(cento e noventa reais) por família, como o benefício variável de que trata o art. 2º, caput, 

inciso II, e § 3º, da Lei nº 10.836, de 2004, destinado a unidades familiares que se encontrem 

em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição: 

a) gestantes; 

b) nutrizes; 

c) crianças entre zero e doze anos; ou 

d) adolescentes até quinze anos; 

IV - o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por beneficiário, até o limite de R$ 90,00 

(noventa reais) por família, como o benefício variável de que o art. 2º, caput, inciso III, e § 3º, 

da Lei nº 10.836, de 2004, benefício vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos matriculados em 

estabelecimentos de ensino; e 

V - o benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor será calculado na forma do 

parágrafo único, no limite de um por família, destinado às unidades familiares beneficiárias 

do Programa Bolsa Família que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos II a IV igual ou inferior a R$ 82,00 (oitenta e dois reais) per 

capita. 

Parágrafo único. O valor do benefício para superação da extrema pobreza será o resultado da 

diferença entre R$ 82,01 (oitenta e dois reais e um centavo) e a soma per capita referida no 

inciso V do caput, multiplicado pela quantidade de membros da família, arredondado ao 

múltiplo de R$ 2,00 (dois reais) imediatamente superior. 

 

Art. 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome a avaliação 

sobre o cumprimento dos requisitos previstos pelo § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 5 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa 

Valdir Moysés Simão 

Tereza Campello 

 

  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 411, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 
 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005, altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Pro- Jovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo 

disposto nesta Medida Provisória.  

 

Art. 2º O ProJovem, destinado a jovens de quinze a vinte e nove anos, com o objetivo de 

promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu 

desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - ProJovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - ProJovem Urbano;  

III - ProJovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - ProJovem Trabalhador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 132, DE 20 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família, 

destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação dos 

procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, 

especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - "Bolsa 

Escola", instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à saúde - "Bolsa Alimentação", instituído 

pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, 

instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do 

Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - benefício básico: destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

pobreza;  

II - benefício variável: destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

a) gestantes;   

b) nutrizes;   

c) crianças entre zero e doze anos; e   

d) adolescentes até quinze anos.   
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§ 1º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I será de R$50,00 (cinqüenta reais) e 

será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II será de R$ 15,00 (quinze reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada e será 

concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).  

§ 3º A família beneficiária da transferência básica a que se refere o inciso I poderá receber, 

cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II, observado o limite estabelecido no § 

2º.  

§ 4º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o 

limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se refere o inciso 

II, de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 2º.  

§ 5º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 

pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 1º e 2º, poderão ser alterados pelo Poder 

Executivo, em razão da dinâmica sócio-econômica do País e de estudos técnicos sobre o tema.  

§ 6º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, na 

medida em que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 

receber os benefícios daqueles programas.  

§ 7º A parcela do valor dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos 

Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso 

dessas famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo, será 

considerado como benefício variável de caráter extraordinário.  

§ 8º O benefício variável de caráter extraordinário, de que trata o § 7º, será mantido até a 

cessação das condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deu origem.  

§ 9º O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 

cumprimento dos critérios de que trata o § 1º, nos casos de calamidade pública, decretada pelo 

Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico em caráter temporário, 

respeitados os limites orçamentários e financeiros.  

§ 10. No caso de crédito dos benefícios em conta-corrente eletrônica e simplificada, 

disponibilizada indevidamente ou com prescrição do prazo de movimentação definido em 

regulamento, caberá ao órgão responsável solicitar a reversão dos créditos ao Programa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 2.637, DE 2007

(Apensos: Projetos de Lei no 4.348, de 2008; e nº 5.403, de 2016)

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro
de 2004, que cria o Programa Bolsa Família,
para dispor sobre os valores referenciais de
caracterização  de  pobreza  ou  extrema
pobreza.

Autora: Deputada ANGELA PORTELA 

Relator: Deputado DIEGO GARCIA

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  no 2.637,  de  2007,  de  autoria  da  ilustre

Deputada Ângela Portela, pretende alterar os §§ 2º, 3º e 5º do art. 2º da Lei nº

10.836,  de  2004,  com  o  objetivo  de  vincular  os  valores  referenciais  para

concessão  dos  benefícios  do  Programa  Bolsa  Família  ao  valor  do  salário

mínimo vigente. 

Em resumo, o projeto de lei estabelece que o valor do benefício

básico mensal passe a ser de cinquenta reais, concedido a famílias com renda

per capita de até um sexto do salário mínimo vigente; que o valor do benefício

variável passe a ser de quinze reais por beneficiário, até o limite de quarenta e

cinco reais por família, concedido a famílias com renda  per capita de até um

terço do salário mínimo vigente; e que a família com renda per capita mensal

superior  a  um sexto do salário  mínimo até o limite  de um terço  do salário

mínimo receba, exclusivamente,  o benefício no valor de quinze reais,  até o

limite de três benefícios por família.
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Na  Justificação,  a  autora  alega  que,  desde  a  criação  do

Programa Bolsa Família, o valor do salário mínimo aumentou em proporção

significativamente maior que a dos valores referenciais, e essa diferença levou

milhares de famílias à perda dos benefícios, embora não tenham deixado a

situação de pobreza ou de extrema pobreza.  Para corrigir  essa injustiça,  a

proposta em exame vincula os valores referenciais ao salário mínimo vigente.

Em apenso, encontra-se o PL nº 4.348, de 2008, de autoria do

ilustre Deputado Roberto Britto, que propõe que os valores dos benefícios e os

valores  referenciais  para  caracterização  da  situação  de  pobreza  e  extrema

pobreza sejam reajustados na mesma data e com base no mesmo percentual

concedido aos valores dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

Também, em apenso,  tem-se o  Projeto  de  Lei  nº  5.403,  de

2016, de autoria do nobre Deputado Eduardo Barbosa, que pretende “vedar a

majoração,  pelo  Poder  Executivo,  em  percentual  diferenciado  e  acima  da

variação acumulada do INPC, dos valores dos benefícios e dos referenciais

para caracterização de pobreza ou de extrema pobreza no âmbito do Programa

Bolsa Família”.

As proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva pelas

comissões,  em  regime  ordinário,  e  foram  distribuídas  às  Comissões  de

Seguridade Social e Família (art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Casa);

de  Finanças  e  Tributação  (art.  54  do  Regimento  Interno  da  Casa);  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno da Casa). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão de Seguridade Social e Família.

É o Relatório.

*C
D2

18
87

33
27

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218873327900

PR
L 

n.
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
1 

17
:3

5 
- C

SS
F

PR
L 

4 
CS

SF
 =

> 
PL

 2
63

7/
20

07

36



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

PRL 4 CSSF => PL 2637/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 
II – VOTO DO RELATOR

Consoante  bem argumentou a  ilustre  Deputada Benedita  da

Silva,  que nos antecedeu na análise da matéria nesta Comissão,  mas cujo

parecer não foi apreciado, “Indiscutível o mérito das proposições em análise,

que buscam deixar mais transparente o processo de reajustamento dos valores

referenciais  e  dos  benefícios  do  Programa  Bolsa  Família,  programa  de

transferência de renda que alcançou reconhecimento mundial, tendo em vista

sua  incontestável  contribuição  na  redução  da  pobreza  e  na  eliminação  da

extrema pobreza em nosso País.”

No entanto, não se pode esquecer que o orçamento previsto

para execução do programa é limitado e fixado anualmente e, dessa forma,

qualquer  medida que vincule  os  benefícios  e  suas regras  de acesso a  um

reajustamento automático pode ter como efeito a indisponibilidade financeira

para  atender  a  todas  as  famílias  que  hoje  têm  direito  e  precisam  dessa

transferência de renda do Estado.

Em  suma,  aumentar  os  benefícios  financeiros  do  programa

com reajustes automáticos previstos em lei pode provocar a saída de várias

famílias do programa, favorecendo apenas um grupo menor de famílias que

permanecerão no Bolsa Família recebendo benefícios de valor mais elevado.

Justamente para que tal efeito não ocorra, o art. 2º, § 6º, da Lei

nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, delegou

ao Poder Executivo a majoração dos benefícios e dos valores referenciais para

acessá-los, que deve ocorrer com base em estudos técnicos sobre o tema e na

avaliação da dinâmica socioeconômica do País.

Ademais,  esse  mesmo dispositivo  remete  à  necessidade  de

que seja observado o disposto no parágrafo único  do art. 6º da citada Lei nº

10.836, de 2004, que prevê que "o Poder Executivo deverá compatibilizar a

quantidade  de  beneficiários  e  de  benefícios  financeiros  específicos  do

Programa Bolsa Família com as dotações Orçamentárias existentes”.
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Note-se que o parágrafo único do art. 6º foi inserido naquela

norma posteriormente, por meio da Lei nº 12.817, de 5 de junho de 2013, com

o intuito de aprimorá-la e dar uma limitação ao Poder Executivo para promover

a majoração dos benefícios do Bolsa Família.  

O Projeto de Lei nº 2.637, de 2007, pretende estabelecer, como

proporção  do  salário  mínimo,  o  parâmetro  para  ter  acesso  aos  benefícios

básico  (1/6  salário  mínimo)  e  variável  (1/3  salário  mínimo).  Embora  esses

parâmetros tenham coerência com o valor absoluto da renda familiar per capita

prevista em lei na ocasião da apresentação do Projeto de Lei, note-se que o

salário mínimo tem tido aumentos superiores à inflação e, portanto, caso seja

instituída  essa  vinculação,  será  ampliado  constantemente  o  número  de

pessoas  que  poderão  ter  direito  ao  bolsa  família,  sem  que  se  tenha  a

correspondente fonte para custear todos os benefícios.

O  Projeto  de  Lei  nº  4.348,  de  2008,  propõe  o  reajuste

automático e linear dos benefícios e valores de referência na mesma data e

com  base  no  mesmo  percentual  concedido  aos  valores  dos  benefícios  do

Regime  Geral  da  Previdência  Social  –  RGPS.  Ainda  assim,  apresenta  os

mesmos efeitos da proposição principal.

Por fim, o Projeto de Lei nº 5.403, de 2016, embora de mérito

indubitável,  pois  visa  resguardar  o  desenho  da  política  pública  aprovada,

inicialmente, pelo Congresso Nacional, está de certa forma contemplado pelo

parágrafo único do art. 6º da Lei nº 10.836, de 2004, que restringe o aumento

dos  benefícios  e  a  quantidade  de  beneficiários  às  dotações  orçamentárias

existentes.  Caso  o  Congresso  Nacional  discorde  de  eventual  majoração

excessiva ao Bolsa Família, pode contestar tal ação do Poder Executivo por

ocasião da votação do Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

De  fato,  embora  seja  um  programa  meritório,  aumentos

automáticos ao Bolsa Família poderiam comprometer outras políticas públicas,

a exemplo da saúde e da educação.

Pelo exposto, votamos pela  rejeição dos Projetos de Lei nos

2.637, de 2007; 4.348, de 2008; e 5.403, de 2016. *C
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Sala da Comissão, em        de                         de 2021.

Deputado DIEGO GARCIA 

Relator

2021-10225

*C
D2

18
87

33
27

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218873327900

PR
L 

n.
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
1 

17
:3

5 
- C

SS
F

PR
L 

4 
CS

SF
 =

> 
PL

 2
63

7/
20

07

39



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2637-A/2007 

 

 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.637, DE 2007 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  rejeição do Projeto de Lei  nº  2.637/2007,  do PL 4348/2008 e do PL
5403/2016, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Diego Garcia. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho  -  Presidente,  Pedro  Westphalen  e  Paulo  Foletto  -
Vice-Presidentes,  Adriana  Ventura,  Alan  Rick,  Alexandre  Padilha,  Carla  Dickson,
Carmen Zanotto, Chico D'Angelo, Daniela do Waguinho, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.,
Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Eleuses Paiva, Eros Biondini, Flávia Morais, Francisco Jr., Geovania de Sá,
Jandira Feghali, Jorge Solla, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mariana Carvalho,
Mário Heringer, Marreca Filho, Miguel Lombardi, Ossesio Silva, Otoni de Paula, Ottaci
Nascimento, Pastor Sargento Isidório, Pedro Vilela, Robério Monteiro, Ruy Carneiro,
Severino Pessoa, Silvia Cristina, Vivi Reis, Alcides Rodrigues, Alice Portugal, André
Janones, Chris Tonietto, Christiane de Souza Yared, Clarissa Garotinho, Diego Garcia,
Dr.  Leonardo,  Felício  Laterça,  Gilberto  Nascimento,  João  Campos,  Lauriete,  Lucas
Redecker, Luiz Lima, Ney Leprevost, Paula Belmonte, Professor Alcides, Professora
Dayane Pimentel, Professora Dorinha Seabra Rezende, Rodrigo Coelho e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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